
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - SEMAD 

 

“Doe órgãos, doe sangue, salve vidas”. 

            LEI N º. 5.553, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Autoriza o Município a receber do Estado do Rio Grande 

do Sul, o veículo que descreve, a título de doação. 

 
             O Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga (RS). Faço saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

            Art. 1º Fica o Município autorizado a receber do Estado do Rio Grande do Sul, o 

veículo de Placa: IKO 9603; Chassi: 93XLNK3402C220279; RENAVAM: 00779433319; 

Marca/Modelo: MMC/L200 4X4 L; Tipo: Car/Camionete/Cabine Dupla; Fabricação/Modelo: 

2002/2002; Combustível: Diesel; Cor: Branca, a título de doação. 

 

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

           Gabinete do Prefeito Municipal de São Luiz Gonzaga-(RS), em 08 de Dezembro de 

2015. 

 

 

                                                                                                            Junaro Rambo Figueiredo                                           

                                                                                                                   Prefeito Municipal 

 

              Registre-se e publique-se. 

 

 

             Alex Rodrigo V. Nunes 

             Secretário Municipal da Administração e Desenvolvimento 

 

 
 

  


